
(ANEXO III) ESTA DECLARAÇÂO DEVERÁ SER ASSINADA SOMENTE POR A QUELES QUE FOREM 
SELECIONADOS A OCUPAR UMA SALA DO PROJETO USINA DAS  ARTES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE IDONEIDADE 
 
 
 

Declaro, sobre  as  penas da Lei, para  fins  do concurso n°  05/2017 ,  processo  nº  17.0.000025312-0 que  o grupo 
 

  não  foi  declarado(a)  INIDÔNEO (A) e nem  há fato impeditivo para  licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da lei nº 8.666/93, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto       à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico -    financeira. 

 
 
 

Porto Alegre,            de de 20         . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Representante 
Nome do Grupo ou Razão  Social 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


